
P R E F E I T U R A

Ofício n° 156/2024/ SMEC Brasnorte/MT. 18 de abril de 2024.

Ilustríssimo Senhor
Cláudio Lima de Oliveira
Secretario da Io Secretaria de Controle Externo
Nesta

Assunto: Resposta ao Oficio Circular n° 1/2024/1 °SHCKX

Ao cumprimcntá-lo cordialmente, venho por meio do presente, informar que:

1) Em cumprimento a lei N° 14.164, de 10 de junho de 2021 a secretaria municipal de 

educação inclui todos os anos em seu calendário a semana de prevenção a violência 

contra a mulher, informo que a referida ação já  consta aprovada pelo Conselho 

Municipal de Educação.

2) Sim estão incluídos no currículo das escolas e exigidos no plano anual de aula de 

cada professor.

3) Sim conforme calendário em anexo este ano ocorreu do dia 04/03/2024 ao dia 

08/03/2024 onde todas as escolas se mobilizaram para tratar do assunto de maneira 

dinâmica e personalizada, para que a conscientização ocorra da melhor maneira 

possível, em anexo mando a foto do projeto “ Tele Jornal do 2o ano” idealizado 

pela escola Primeiro de Junho, com o objetivo de tratar do tema Combate a 

Violência contra a mulher.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Jonatas Ferreira de Melo
Secretário Municipal de~Hducação e Cultura 
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